
INDICAÇÃO Nº 
1150
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Ibirarema com a doação de uma ambulância, visto que o Departamento de Saúde do Município, apesar dos vários esforços despendidos pelo Poder Executivo Ibiraremense, necessita com urgência, de mais recursos para a aquisição destes veículos, para melhorar as condições de atendimento a população de Ibirarema.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de Ibirarema com a doação de uma ambulância exclusiva para o transporte de pacientes, o que sem duvida será de suma importância para proporcionar melhor qualidade de vida dos moradores locais.

Considerando que a saúde pública deve ser uma das prioridades de qualquer administração por lidar diretamente com o bem estar e a qualidade de vida da população.

Considerando que a cidade carece urgentemente de uma ambulância, principalmente no período noturno para o transporte de pacientes nos casos de urgência e emergências, uma vez que a demanda cresce a cada dia.

Considerando que diversos munícipes que são usuários de ambulância que fazem transporte de pacientes até outras cidades nos procuraram, onde solicitaram que o poder público municipal promova a aquisição de mais veículos com o objetivo de manter a qualidade dos serviços prestados, uma vez que pelo uso continuo e a ação do tempo houve o desgaste dessas.

A presente indicação visa atender a solicitação da Vereadora Silvana Brigano, Ofício 11/2014, datado em 17/02/2014.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperando do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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